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"Centro Educativo Octaviano de Arruda Campos”.



 

 
    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO NO 1.228/75 Em 15 de Setembro de 1975

Excelentissimo Senhor Presidente:-

a Tenho ahonra de encaminhar a apreciação
da Nobre Camara de Vereadores, atraves de Vossa Excelência, o incluso
projeto de lei que dispõe sobre a alienação de imovel ao Governo | do
Estado de Sao Paulo.- :

A area que devera ser transferida,median
te doação, ao Governo do Estado, tem a superfície de 10.000 ms2.e se
destina a construção do conjunto de piscinas no Centro Educativo, Re
creativo e Esportivo do Trabalhador "Octaviano de Arruda Campos", nes
te Município, sendo a mesma caracterizada no desenho nº 1-5-1051 e no
respectivo memorial descritivo, ambos, elaborados pelo Departamento -
de Obras e Serviços Publicos do Município.-

A medida visada neste projeto de lei de-
corre do convênio recentemente celebrado com a Secretaria de Estado -
dos Negócios das Relações do Trabalho assim como com a Secretaria de
Estado dos Negócios do Esporte e Turismo do Governo do Estado de São
Paulo, autorizado pela lei municipal nº 2.145, de 19 de agosto de

11975.=

A area é destacada de maior parte e foi
adquirida pelo Município de Araraquara por força das transcrições Nos.
9.458 e 18.378, feitas no Registro de Imoveis da la. Circunscrição da
Comarca de Araraquara.-

Por derradeiro, solicito a Vossa Exc
cia, com base no $ 19, do artigo 26, da Lei Organica dos Municipi
que o presente projeto de lei seja apreciado em quarenta dias,
vez que julgo a materia de urgencia. :

elen
os &,

uma

Valho-me da oportunidadeElias á para renovar
Vossa Excelencia os protestos elevada estimã e: dis atinta considera
caors E

Saljdaçõe , f
" q E N

CLODOALDO MEDINA

-Prefeito Municipal-
Ao
Excelentíssimo Senhor
Doutor RUBENS BELLARDI FERREIRA
MD. Presidente da Camara Municipal de Araraquara
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Konorl l deaarltlvo dp unü iroü do taz'rü loa llBada no Centra Edueatl»
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ

LEI Ne 2.145
da IS da Agosto de i.97S

A.itord.za ü Prwfei.to a celablur con
vênlo coí:l n 8ocratarin de fhlaç3es
dO Tlubalho Q Ca?y Q SOCZetard.a rdO =
Espot'ta9 e T:iH.smo, com o objc3ti.vo
do implantar ma].horamaltos rm Pa= -
que REGI't3©tix.ro Octaviano de Az'lida
Ccmpaa o dá outras pz'ovídânc3pas.

O fífia:cITa DO hutjic:frIO DE Af3ARAG&JN3A, Estado de Sao Pq2
].al de acordo can D que dacretclu a Ceunara hluriicipall an naaãü da 18 da Afasta
da 1.975, pronKilga a aegutnte Lal:

Artíg le - Fica ü l)r-afoito autürazndq a ctüBbrar corta-n-
rlíD cam a $ec!"ataria de Rcilaç8ea da Tlnbalho e caro a $ecrütaiq.a da Esforços e
Tul-esmo da Cova!'no da brado de 8ão Paulo vieanda a a<ea)ção de melh07amentos
nc} Fwqla Êaa:'aaH.vü Octavlenlo da Arvuda Caillpos .

Az'H,go 20 » Para almptihalto do disposto no ar'hgo anta-
rlaxH, podexe a üueutlva botar todas 8 qual8qua' praddênclaa necessãrtas ã -
raü].ízüçãa da ab:.+

Artlga 3s + Fíoa tombar altaloda a denanlnaçao Parque nE
crnaH.vo Qütavtaila da AT'rude Campas Date Centro educativo. fhcrsat;ivp B Ê=Pap
t;lvu da Tlnbalhadol:' #6etoli4ana de Acuda Cnmpa8"l da Ararsqualu.u

A! figo 4e + AÜ da8peaao decorra 8i'itB8 da canvênio cararerao

par CBQta Ms reepaatívas arçanaltas daB $ücletarles aaíwenantu:. sendo {2ue o
f.iml(áRIa st.ipleiqantaxe car r wr8a& pt'Ópri08 a It13uflciêrld.a da dotação.-

AI'H.qo 5g - Esta lai B3ritta an vagar;rn data de 8ua piibll
cação, x'bagadas n d.apa91ç6@ m cone!ergo.

pX-al'd.b+rn do HinicfFdo de Areruquara, aos 19 {djnfpwa) bel J\gasta d'3 1.975 (

«H.«v"mt«'«t'-t'''l-.).- ., .l / l ..l
a.{D(W. OO hIEI)lrqA

-Prof''alto M.unícípal

Publicada na Dopar'tunarll;o da Admlnlntreç$o lbnlclpal l na data stipin

o\aDIo Da.fHjla
.Diretor da AcãnlnísEração

Flagistlnda à FI ng 871 do livro canpotenEo ng ll

Autor: Prefeitura
Prometo de lei 36/75
Processo 65/75
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
GABINE TE DO PREFE }TO

PROüET0 0E LEI NÇ 4/ig//Z g'
'Autor'íza o Poder Executivo a doar imo
vel munlcjpal ã Fazenda do Estado di
São Paulo.-

AT'tigo IQ - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ã
Fazenda do Estado dé São Paulo um imóvel Toêalizado no Cento'o Educat'avos
Recreativo e Esportivo do Tt'abalhador "0ctaviano de Arr'uda Campos" , .per'
tendente ao MunicTplo, medindo 10.000,00 m2. (dez mll metros quadradosl,
com as carácter'Tstícas e confr'ontações seguintes:-
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO:

Inicia no ponto zero (0), 1ocaljzado a 41, 60 m. normal a face leste,.gom
início a lb,oo m. da face sul, no prolongamento da face leste do vestiá-
rio existente; dal deflete 90Q ã direita e segue Feto até encontrar' o
ponto 1 , na distância de 100,00 m. ; daT deflete 90Q ã di.Feita.ç cegue.r.g
Lo atê encontr'at' o ponto 2, na distância de 100,00 m..! dal deflete 90Q ã
dit'efta e segue Feto até encontrar' o ponto 3, na distância de 100,00 m.
daÍ deflete 909 ã direita e segue retb até encontrar o ponto zero (0), -
inTdo desta descrição na distancia de 100,00 m.

CONFRONTACOES

Faces o - l
1 - 2
2 - 3
3 - 0

com a PT'efeitura Municipal de AT'araquar'a
com a PT'efeitut'a Municipal de AT'araquara
com a PT'efeítut'a Municipal de Atar'aquatsa
com a Pt''efeituFa Municipal de Arar'aquãfa

$ Único - 0 {mõvel destina-se ã utilização pelas Sede
tardas de Relações'do Trabalho e Espot'tes e Turismo do Governo do Estado
papa os fins do convêníó celebt'ado con esta Municipalidade, nos tet'mos -
da le{ nQ 2.145, de 19/08/75.

AY'Ligo 2Q - Esta lei entrará em vigor na
publicação, revogadas as dí9pogições em cohtr'ar'io.- l

Prefeitur'a do Município de Araraquar'a,lhos
1975 (mll novecentos e setenta e cinco\l

C

data de sua

de

;$T:"'}.
Setembro
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CLÚDOALDO MEDINA

-Prefeito Municipal-

'\
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Aprovado em única discussão e votação, nos têr

mos do artigo 126, parágrafo 2.0, Incisa......:Z:
do Regimento Interno.

Araraquaía de
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇAO

P A R E C E R Ne...,.... ... .,.K ..!.../

0 p=esegte prometo do lai nP 43/75, do Executiva
Municipal, disBoe sobre a doação a Fazenda do Estado do São
PauloJ de uma área de terreno com a supera:ide de lO.D00,00
metros quadrados} de propri.idade do ÍUunici.pior ]-ocalizada no
Centro Educati.vo, Recreati.vo e EspoFtivo do Trabalhador Oct.2
vi.arco de Arruda..Campos''J desta.nada à uti.lizaçao pelas Secra-
tarÍas de Relações do Trabalho e [sportes e Turi.smo,.para a
construção de um conjunto de pisa.n?s, conforme convento co-
[ebrado com a munici.pa].idade, nos termos da Lei nQ 2145) de
19 de agosto de 1975.

A matéria e de competência lega.slati.VQ, previ.s
ta quq esta no artigo 24, inca.se vlll, da Leí Orgânica dos
muni.cipios.

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo
].08 e seus i.ncisos, do Rogimonto Interno.

A Comissão de Fi.nanças e 0rçam8ntogdevera maná.
restar-se sôbre o a ssunto.

Conclui.mos, poi.s, pela legali.dado da proposi
ção submetida a o nosso estudo.

É o pa tecer, s.m. j

''''\

Sala de reuni. L7 de se t emb,FO de 19 75

Premi.dente

Relator

r)'W Ó't,-,-,0
/

CM«p'".

Gráfica Pachloga - Feno. 2-2831 - 2i7i1 - 5-74



  CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

: PARECER N.º HE)UT

Visa o presente projeto de lei nº 43/05 do Exe-. cutivo flunicipal, a doação a Fazenda do Estado de ão Paulo,
de uma área de tórreno com a superficie de 10,000,00 metros
quadrados, de propriedade municipal, localizada no Centro

E: Educativo, Recreativo e Esportivo do Trabalhador Octaviano
de Arruda Campos, para ser utilizada pelas Secretarias de
Relações do Trabalho e Esportes e Turismo,em cumprimento
ao convênio firmado com a Municipalidade, nos termos da Lei
nº 2145, de 19 de agosto de 1975 (construçao de um conjun-
to de Erica

Gy Aoapreciar a matéria, a douta Comissao de Jus-
tiça, Legislação e Redação, concluiu pela sue legalidade.

No que diz respeito a sua competência, esta Co-
missão nada tem a opôr.

Cabe ao plenário decidir.
L

E o parecer, SeMoje

     
Sala de reuniões das co es, 18 de setembro de 1985

anatora PresidenteEEa HolatorDol Tenmra  E Aaa Psp nm ee   
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coqueiro a mesa, bati.ski.tas as formalidades
regi.mentais, seja i.nclui.do raa Ordem do Di.a da presente ses-
são, o prometo de lei. ne 43/75, do Executivo rlunicipaJ-,que
dispõe siibre a doação de uma área de terreno com a super -
cicio de [0.000,QO m;2, de propriedade do ri]uni.cipi.o, ]-oca-
li.zada no Centro Educativo, Recreativo e [sportivo do Tra-
ba[hador üctavi.ano de Arruda Campos} destinada a uti].i.zaçao
pelas Secretari-as de Relações do Trabalho e Esporões e Tu-
rismo, para a construção de um conjunto de piscinas, o qual
se encontra com os pareceres necessari.os das comissões corn-

peten tes.

S a].a



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA  FÓLHA DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI NÚMERO 43/75.
AUTOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ASSUNTO: Dispõe sobre a doação à Fazenda do Estado de São
Paulo, de uma area de terreno com a superficie de
10.000,00 m", de propriedade municipal, localiza-
da no Centro Educativo, Recreativo e Esportivo
do Trabalhador Octaviano de Arruda Campos (cons-
trução de conjunto de piscinas)

- VOTAÇÃO: DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DA CÂMARA

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO                      
        Nº NOME sim| não| sim | não

“o 1 | ALVAROWALDEMARCOL INO E
2 |ARNALDO IZIQUE CARAMURÚ o
3 |CARLOS ALBERTO MANÇO se

|4 |eiLDO MERLOS ES

5 | JOÃO FERREIRA DA SILVA E
6 |JOSÉ PIZANI = E
7 | JOSÉ WELINGTON PINTO Ss

8 |LAURINDO FERREIRA FILHO s.
2 [MANOEL MARQUES DE JESUS JUNIOR =

tm 10 [MÁRIO JOEL MALARA a |
1 |ocrÁvio BUGNI - 4
I2 |ORLANDO COLETTI ss Ea)
13 [OSVALDO ROMIO ZANIOLO e)
14 [RUBENS BELLARDI FERREIRA e
15 [WALDEMAR DE SANTI e Ed

eia
   

Sala de sduados, sol /pofrrtr /19 Mm
Presidente ê ( ; A

ARO 11º Secretário 3 gd TERRE TES

2º Secretário : eE
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

GABINETE DO PRESIDENTE

Of.1 049 /75e. Em'2S da etembra de 1976.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

REFERÊNCIA

Autógrafo número 41/75.
Projeto de lei número 43/75.
Aprovado om sossãooFdlnãFt8 dQ 22 d8 aetBebra de IP75.

A s sun t o 4utlEtz! o.Cxecut+vg a.da8r i.r8zenda ga Estada
de $ia Pauta, un ínóv«l localizada nü C abra «
[ducatlv R c uva B hspürti.va üc%aviado de
Arreda C6npa8', perCeBa nt8 aa Runlclplo.+

Polo presente, passo ás mãos de Vossa Exce
lência, para, os devidos fins, o incluso autógrafo acima re
ferido

Apresento a Vossa Excelência os protestos de
minha elevada estima e distinta consideração

Respoi.rosas saudosas

Ruben B8llõrdl ferteilõ
Prü tdsnte

Ao

Excelont í s s imo Senhor
CLODQALÜO HCDINA

DD. Prefeito do Município de Araraquara
ARARAQUARA

SGAL A 46:150 Í2-7t



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Pro.l8bü d$ iel rt9 ó3/?S

Autor+z# o.gado! Çx8ÇuF&!o a
daat lwóv81 muni1lp81 õ.Fazq=da do Eõtedo d8 Sãa P6ulo++

Artigo 11 + rICa a.Eadlr çxoautlvg But?rlredo !do t i fazsnd9 da E tad de Sia Paulo um i8ãval lacailzada
no Centra Educativa R arBatlvo Cõpartl.va da ttabqlhadar
+Oat+w18na de Atrude Ca pae pett nc8at e unÍclplal g
dlnqo 10+0aa.Oa©; Cdez eli Õlr08.Quadrados)p eDn 88 c FB&
t fi klc8B +' eanfrant8çõea 8eguinte8:w

In&cl na parta fa (a}, !aaülízado e 4ip6QB+ naf ! a ll&
CB !eito oon ini i l$.0Q.n+ da lp6c+ self nQ ptaian98 n
!!!t? d!'l'aee l8ete do Testlãlla axlet«hei'del d1l'lote. +
0Qe i dl:olE! ç!.segue pita otÕ enegltl'er.8'perita IP ne üll
&ãnaí4 de ll)ü çü R.i dal dpl'l t 909 ã dl.Feita 8 üegua ree
ta.atÓ ttçlntrar o.ponto 2P n8 dlBtbn$18 da laDPOD ó.?.ga!
deriet .gClg + .di!!+Be.e eeçue.r8tg.atõ !glü8tt +. Ponto 3#
na dletênoig de 10aPQQ m+l 'd8{ dsrleÇ1.901 i dit lte e n«
Due É©to etá egcontier ?.jla!!a zero (O)+ INIBI d et deõ»
BrIGão n8 d tãncíü d+ I03f3a R
CONFRONTAC$e$

l n can + Pp»reltur8 unte p ! de Ararequ re1 2 eoa a P e?eítura auntcipel de Areraquat6
2 3 n oan a Prof'eito 8 Huniaipe! d+ Ar r8quola
3 « g n con 8 Prefe&tut uníclp»l de Arafaquara
P8riOF to Única.4» g ímãve4 de8tlnanB8 i utlllBlçia

p8laB cear t rle .de.nelüçêee do Tr8baltn 8 tepprte e Tu n
F ma do Governo da C#&eda para ao I'ln8 da conviria cale
brado .oaq. ta Hunte&pBlidadep ttQ8 & FnQ8 dB le{ ne 2+145P
ü© Ig/oe/vs.

Artlga 2e e [et l l «itre Bn vigor ne bate d n
eua ptlbtlc+çãa. revagada$ ea ói pa J.iões e c rt&té ia

Caberá
três) dla do i da
too eet fita 9

23 {v&nt8 8Uuníeipa!
Gele b o do eàa d8 19?5 (ei,X, nouac n

B
.03

2e Secro&ãrl/
/ nE

l SecaeEq
\



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

GABINETE DO PREFEITO 
orÍcIO Nº 1.538/75 Em 02 de Qutubro de 1995

REFERÊNCIAS:—

Ofício nº 1.049/75, de 23 de Setembro de 1975
Autógrafo nº 41/75, de 22 de Setembro de 1975
Projeto de Lei nº 43/75, de 22 de setembro de 1975

Lido.-
OG de (oAraraquara,”1    Excelentíssimo Senhor Presidente:= ente

Com os meus respeitosos cumpri

mentos, tomo a liberdade de passar as mãos de Vossa Excelência,

para os devidos Fins, a inclusa Lei Municipal nº 2.152, de 23

de Setembro de 1975, que autoriza o Poder Executivo a doar imó-

vel municipal à Fazenda do Estado de São Paulo.-

Valho-me da oportunidade pare-

renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e

distinta consideração.—

udações Respéitosas

hs
ODOALDO MEDINA

-Prefeito Municipal-

Ag

Excelentíssimo Senhor
Doutor RUBENS BELLARDI FERREIRA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
ARARAQUARA/SP

weal/ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÃRARÃQUARÃ

LE[ Ne 2.].s2
Da 23 de Setanbr'o de ]. .i9'75

Autora.za o Poder D<ocuti.vo a doar'
imóvel municipal à Fazenda do E$
Lado do $;o Paulo.-

O PRa'EITO DO hlUNICfPIÜ DÊ ARARAqJARA, Estada dB $ãQ

Paulol usando das at!'íbuiç6es que Ihe são correr'idas po!' leite de acordo can
o que decretou a Cãnara Municipal., an sessão ordinázd.a de 22 de Setanbr.o de
1.9?51 p!'amiga a seguinte ].ei:+

AI'figo le - Fica o Podem' D<ecutivo autor.zado a doar à
Fazenda do Q3tado de $ãa Paulo um imávE4 localizado no Centro Educati.vo, Rg
Breativa B &portlva do Trabalhadas' "üctavlana de Amada CwnposHf pei'talcen
te ao hturiicÍplal medindo IO.DCX),ao m2 Cdez mll mdtrx3s qndrudas) , can as
car--acteJdsticas e confruntaç8es Beguint%:
DBCRicÃo m PERÍMETRO

InIcIa no parto zero (O), localizado a 41,60 m. norxnal a face leste. can -
Inicia a IS,CX) m. da face BI.il, no prx3langamenta da face leste da ve8tiárúo B
ulaterite; da{ deflete 9De à dlr'alta B segue lato atá encontrar o pinta l.
na dlstência de ltD.aO m.i da{ defleto 90e à direita B segue rata até encarl-

o ponto 21 na dletâncla de IO0.0Q m.;deÍ daflete 9üe à direita B saque
Feto até encontnr Q ponto 3ina distância de 100.00 m.; da{ deflete 90e à di
Falta a segue Feto até encontrar D ponta 28rt] CO) , inÍcIo desta desclüçao na
distância de 100100 m.

coNgr=nQNl8ÇOcs

ages: com a PrePaituru Municipal de Arwaquaz'a
1 cao a Plnfaítura Municipal de Ararnquern
2 cam a PrePeitur-a Municipal da Arwnquam
a a Prefeitura Municipal de Areraquarn

Par-agrura Único aval desH.na tilizaçao pg
laa $ecr'etai]as de Fb]q6es do Traba].ha B E9parte e Tulüama da Caverna da Eb
fada para os fina do ennvênlo celabxudo caR cata MunIcIpalIdade, nas termos
da lei ng 2;1451 de 19/8/?S.+

Ai'figo 2e + efta
pub].icaçaol r'evocadas as dispoaiçoes an
Pz'efeihnn Murúcípal da
1975 Ciül e noveeorttas B satmta

na data do a.aa -

$etanbro de

Riblícada no Departamento da suPI'a

Dlrator da Aüüniatração-
Regístrnda à FI. n9 94, do bvl'o eanp tente ng ll.-
PROCBS0 Ne
LA+


